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Câmara adia autorização para empresas usarem créditos de ICMS

Elton Bonfim

A proposta aprovada foi
o texto de uma emenda
de Rodrigo de Castro.

O Plenário aprovou nesta quarta-feira o Projeto de Lei Complementar 352/02, do Senado, na versão de uma
emenda que adia, de 1º de janeiro de 2011 para 1º de janeiro de 2020, a data a partir da qual as empresas
poderão descontar, do ICMSImposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços. Tributo estadual que incide
sobre a movimentação de produtos e serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação. Esse
imposto incide também sobre importações, mas não sobre as exportações. O ICMS é não-cumulativo, ou seja, em
cada fase da operação é compensado o valor devido com o montante cobrado anteriormente. De acordo com a
Constituição, 25% do total arrecado com o ICMS pertencem aos municípios. Hoje, cada estado tem sua legislação
sobre o ICMS, por isso há alíquotas diferenciadas, o que, algumas vezes, gera conflitos entre os estados. É a
chamada guerra fiscal. A unificação dessas leis é um dos objetivos da reforma tributária.  a pagar, o valor desse
imposto embutido em mercadorias compradas por elas e destinadas ao uso ou consumo no próprio
estabelecimento. O texto teve 340 votos a favor, 7 contra e 2 abstenções. Como a matéria foi alterada, ela
retornará ao Senado para nova análise.

Essa prorrogação, feita na Lei KandirA Lei Kandir (Lei Complementar 87/96) dispensou do ICMS operações que
destinem mercadorias para o exterior, bem como os serviços prestados a tomadores localizados no exterior. Com
isso, estados e municípios perderam parcela da arrecadação de seus impostos. Essa lei disciplina o ressarcimento
por parte da União até que outra lei estabeleça um mecanismo definitivo.
A lei também define regras para a cobrança do ICMS no comércio entre os estados.  (Lei Complementar 87/96), é
uma reivindicação dos governadores para não perderem, com a autorização de desconto prevista para valer no
próximo ano, cerca de R$ 19 bilhões arrecadados com o ICMS.

Prorrogações sucessivas
A emenda aprovada, de autoria do deputado Rodrigo de Castro (PSDB-MG), foi assinada por vários partidos e
adia o uso dos créditos do ICMS também no caso do consumo de energia elétrica e de serviços de comunicação
em determinados casos (quando não relacionadas ao processo produtivo ou a produtos exportados, por exemplo).

Desde 1997, o prazo para as empresas poderem descontar esses créditos tem sido postergado.

Aproveitamento gradativo
Segundo o relator da matéria pela Comissão de Finanças e Tributação, deputado Virgílio Guimarães (PT-MG),
essas prorrogações são sucessivas porque os estados não se prepararam para honrar os créditos que estavam
previstos para serem aproveitados.

http://www2.camara.gov.br/agencia/


A proposta de Guimarães, preterida pelo Plenário, previa a postergação do uso dos créditos até 1º de janeiro de
2015. A partir dessa data, o aproveitamento dos créditos do ICMS pelas empresas nessas situações seria gradual: de
12,5% em 2015 até 100% a partir de 1º de janeiro de 2022.

A ideia de aproveitamento gradativo constava de uma emenda do deputado Miro Teixeira (PDT-RJ), incorporada
ao texto proposto por Guimarães.

Pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, o deputado Osmar Serraglio (PMDB-PR) apresentou
parecer favorável a todas as emendas.

Energia elétrica
O projeto original, que já tinha parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça e de Cidadania e de
Finanças e Tributação, previa apenas mudanças para garantir que a incidência do ICMS ocorresse sobre todas as
etapas de venda de energia elétrica, desde a produção ou importação até o consumidor final.

Esse tema foi totalmente retirado do texto aprovado.

Íntegra da proposta:
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Comentários

Andrada Tavares | 09/12/2010 10:32
Parabéns aos 7 nobres deputados que não se incliaram diante do imperialismo governamental. Aos demais
deputados: já que quem manda em vocês é o executivo, seus mandatos são injustificáveis - que tal, em nome da
honra, renunciarem já que não tem independência?
Julio Cesar Zanluca | 09/12/2010 10:24
Maracutaia! No Brasil, só se aumentam impostos, enquanto o governo continua gastando, desperdiçando,
aceitando a corrupção e a espoliação. Como diria Boris Casoy: “isto é uma vergonha!”, pois desde o início de 1997
a utilização dos créditos vêm sendo prorrogados, será que 14 anos não são suficientes para os governos se
prepararem? Desculpa esfarrapada!
Mauricio | 09/12/2010 09:33
Já fazem 14 anos que o contribuinte vive a expectativa de apropriar esses créditos. É prorrogação em cima de
prorrogação. Estão de brincadeira com os contribuintes, haja paciência!
Ver todos os comentários
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